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PROJETOS DE LEI - Anistia 

- 5.358/85, Dep CELSO PEÇANHA 

. "acrescenta parágrafos ao Art 11 da Lei da Anistia, rela

tivamente aos servidores que não foram condenados pelo 

Poder Judiciário" 

- 5.611/85, Dep JORGE CURY 

. "altera a redação do Art 19 da Lei da Anistia, contemplando 

também com o benefício aqueles que foram punidos através 

de atos administrativos e outros diplomas legais" 

- 5.849/85, Dep ALENCAR FURTADO 

. "altera a redação do Art 19 da Lei da Anistia, estendendo o 

benefício desta lei àqueles que foram punidos através de 

outros diplomas legais" 

- 237/85, Sen NELSON CARNEIRO 

. Amplia os efeitos da Lei da Anistia 
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Ofício N9 027/la.SC/l 7 1 2/85 Em 9 de julho de 1985 

Do Chefe do Gabinete da Secretaria-Geral do C S N 

Endereço Praça dos Três Poderes - Palácio do Planalto - Anexo II 

Ao Exm9 Sr Subchefe de Assuntos Parlamentares 

Assunto Projeto de Lei n9 5.358/85 

Ref.: Mem9 n9 187/85 - SUPAR, de 21 Mai 85 

Sr Subchefe 

Dirijo-me a V Exa a respeito do memorando da referência que 

solicita o parecer desta Secretaria-Geral sobre o Projeto de Lei n9 

5.358/85, de autoria do Deputado Celso Peçanha. 

2. O referido Projeto de Lei pretende acrescentar parágrafos 

ao art. 11 da Lei n9 6.683, de 28 de agosto de 1979 (Lei de Anistia), 

relativamente aos servidores que não foram condenados pelo Poder Judi 

ciãrio. 

3. Sobre o assunto, esta Secretaria-Geral verificou que o atual 

Projeto de Lei sob o n9 5.358/85, de autoria do Senhor Deputado Celso 

Peçanha é idêntico, em todos os seus termos, ao Projeto de Lei n9 17/83 

que, por sua vez, tinha o n9 3.862/80 na Casa de origem. Naquela opor 

tunidade, ou seja, em 05 de abril de 1984, através do oficio n9 018/ 

Ia.SC/1439/84, esta Secretaria-Geral manifestou-se sobre a matéria 

emitindo parecer desfavorável quanto ã aprovação do referido Projeto 

de Lei. 

4. Assim sendo, da mesma forma que se pronunciou naquela opor

tunidade, ou seja, pela rejeição daquele Projeto de Lei, informo a 

V Exa que com relação ao atual Projeto de Lei n9 5.358/85, de autoria 

do Deputado Celso Peçanha, o parecer desta Secretaria-Geral é no sen-
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sentido também da rejeição da matéria, porque contraria o artigo 

57 da Constituição da República Federativa do Brasil ao restringir 

a competência exclusiva do Presidente da República quanto ã inicia

tiva das leis que regem o assunto. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V Exa os meus 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

V0 7 ^ ' ^ f >>7e> >̂  
CARLO~S FRAGOMENI - . C o r o n e l 

C h e f e d o G a b i n e t é - d a ^ S G / C S N 
/ / 



Brasília - DF 

Em, 22 de julho de 1985. 

PARECER N9 -AJ/85 

Projeto de lei n? 5358/85, de auto

ria do Sr. CELSO PECANHA, que "acre_s 

centa parágrafos ao art. 11 da Lei 

n9 6683, de 28 Ago 79 (Lei de Anis

tia)". 

0 Projeto tem por fim excluir, do impedimento 

do art. 11 da Lei de Anistia, os servidores civis e militares 

que, processados perante o Poder Judiciário, não foram condena

dos, assegurando-lhes o exercício do direito de reparação de 

"vencimentos, saldos, salários, proventos, restrições, atrasa

dos, indenizações, promoções ou ressarcimentos". 

Seu fundamento é o de que não e justo que per 

maneçam eles na mesma situação daqueles outros que tenham sido 

processados e condenados, porque se faz aberrante a punição sem 

cometimento de crime. 

Anteriormente, examinando a proposta ofereci

da por JOSÉ LUIZ DE ARAÚJO GOYANNO (-1-), encontramos projeto idên 

tico, que foi o PLC n9 17/83, o qual, iniciado, votado e aprova 

do no Legislativo, sofreu o veto total do Presidente da Repúbli. 
C2) 

ca v J . 

(1) Parecer n? 24-AJ/85 e 
(2) Mensagem Presidencial n? 123, de 25 Abr 84 
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Considerando, agora, as razões daquele veto,iden 

tificamos o impedimento, inarredãvel, que resultou da conjugação 

do art. 57 com o seu item VI da Constituição Federal, em que tam 

bem incide este Projeto, a saber: 

"Art. 57. É da competência exclusiva do 
Presidente da República a iniciativa das 
leis que: 

VI - concedam anistia relativa a crimes 
políticos, ouvido o Conselho de Segurança 
Nacional" 

A anistia relativa a crimes políticos, como esta 

regulada entre nos, esta sujeita a discrição presidencial^} so 

prospera pela sua.)iniciativa pessoal, indèp-enderilê impulso, su

gestão, e não ha requerimento capaz de aciona-la sem o consenti

mento expresso do Presidente da República. 

A Lei de Anistia, conquanto tenha sido o aceno 

decisivo para a conciliação nacional, não se afastou da tradição 

brasileira: limitou o universo dos seus destinatários e, se a to 

dos não contemplou, também a muitos negou reparação. 

0 Projeto caminha para o insucesso porque, inal̂  

terada a Constituição Federal, esse impedimento frustra o suces

so pela inviabilidade da iniciativa que não cabe, ainda, ao Le

gislativo . 
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Brasília-DF 
Em,0^S'de julho de 1985 

De acordo 

Não obstante o mérito da proposta, não ha o que 

considerar, em face da inarredável exclusividade da competência 

presidencial, para a iniciativa das leis que concedam anistia re

lativa a crimes políticos. 

Demais disso, a Carta Política exige a previa 

audiência do Conselho de Segurança Nacional. 

Todavia, se o Chefe do Governo achar de justiça 

examinar a questão, nada impedira que, mais tarde, ofereça ao Con 

gresso Nacional uma proposta que venha atingir aquele desiderato. 

f^(ym^^ 
Dr. RHILADE1PH0 PINTO DA SILVEIRA 

Assessor Jurídico da SG/CSN 

/meps 



Brasília - DF 

Era 30 de março de 1985 

PARECER N9 -AJ/85 

Pedido que faz,JOSÉ LUIZ DE ARAÚJO 
GOYANNO,ao Presidente da República, 
para que modifique a redação do ar
tigo 11 e amplie a Anistia concedi
da através da Lei n9 6.683/79. 

A matéria é constitucional, tema de iniciativa pre

sidencial e envolve a audiência do Conselho de Segurança Nacional, 

tudo balizado no artigo 57 e seu inciso VI da Constituição Fede

ral. 

Foi, recentemente, o objeto do PLC n9 17/83, que vi 

sava assegurar àqueles punidos e processados judicialmente, mas 

não condenados, vantagem que a Lei de Anistia não lhes reconhece. 

A modificação proposta pelo Legislativo alterava a 

redação do artigo 11 da Lei n9 6.683/79, que acrescia dos seguin

tes parágrafos: 

"Art. 11 

§ 19 São excluídos destas restrições os ser
vidores civis e militares que, processados pe 
rante o Poder Judiciário, não foram condena
dos . 

§ 29 Não ocorrendo o retorno ao serviço ati
vo, no interesse da administração, o servidor, 
nas condições de parágrafo anterior, será apo 
sentado, transferido para a reserva de 1. clas_ 
se ou reformado no cargo, posto ou graduação 
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graduação que teria atingido, na data de pu
blicação da presente lei, se houvesse permane 
cido na ativa". 

Aprovado o PLC n9 17/83 em 29 Mar 84 e submetido ã 

sanção presidencial, recebeu, em 25 Abr 84, veto total, comunica

do por meio da Mensagem n9 123/84. 

A razão do veto terá sido o inarredável impedimento 

constitucional contido no 

"Art. 57. É da competência exclusiva do Presi 
dente da República a Iniciativa das leis que: 

VI - concedam anistia relativa a crimes polí
ticos, ouvido o Conselho de Segurança Nacio
nal" (o grifo não é original). 

E, também, porque, como está posta na Lei n9 6.883/ 

/79, parece esgotar toda a volição do Executivo, que, se assim não 

o desejasse, poderia, a seu império, ampliar a Anistia restrita, 

sem a instância do Legislativo,ou, mesmo, adotar o PLC n9 17/83. 

A Anistia relativa a crimes políticos, como está pos 

ta entre nós, repousa na discrição presidencial, na iniciativa pes_ 

soai do Presidente da República que, por força constitucional, não 

carece de sugestão ou de requerimento para alterá-la quando assim 

o desejar. 

Fora daí, não há como modificar o regime jurídico 

da Anistia, que, sabemos, depende tanto mais da decisão pessoal, 

política"e unilateral do Presidente da República, quanto menos de 

algum remédio jurídico, que sabemos agora inviável. 

Este ê o nosso parecer, s.m.j. 

(1 JA- J M 
JOSÉ FEÊICIANO DE 0LTJ7EIRA 

Adjunto da A^ssessoria J u r í d i o 4 da SG/CSN 
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De acordo. 

0 Estatuto Supremo ê bem claro, ao dispor que ao Con

gresso Nacional compete legislar sobre todas as matérias de compe

tência da União, especialmente, entre outras, sobre concessão de 

anistia (art. 43, VIII). 

Todavia, deu competência zxcZu-6-Lva ao Presidente da 

República para tomar a iniciativa das leis que concedam anistia re 

lativa a crimes políticos, ouvido o Conselho de'Segurança Nacio

nal (art. 57, VI). 

Em assim sendo, até que se altere a Constituição vi

gente, é inarredável o enlace daqueles dispositivos. 

Também ê indispensável a audiência do Conselho de Se

gurança Nacional, no caso em exame, assim como no caso dos Municí

pios declarados de interesse da segurança nacional, cuja caracteri 

zação (ou descaracterizaçao) depende da indicação daquele elevado 

õrgão de mais alto nível na assessoria direta ao Presidente da Re

pública (arts. 15, § 19, "b", e 89, III). 

Destarte, caberá inteiramente â discrição do Sr. Pre

sidente da República qualquer iniciativa no sentido de ampliar os 

efeitos da Lei n9 6.683, de 1974, porque, a anistia pode ser abso

luta ou condicional, geral ou restrita e, conforme cita Carlos Ma-

ximiliano, em seus Comentários ã Constituição de 1946, 

"0 poder político é o único juiz da oportunida
de da anistia e da extensão que a esta se deve 
dar. Só êle sabe até onde convém ir a clemên
cia, fora de que limites será contraproducente. 
Concede apenas o indispensável para atingir o 
objetivo exclusivamente social. Limita o perdão 
coletivo, quando a amplitude se torna um motivo 
de descontentamente ou um acoroçoamento â desor 
dem. Quem pode o mais, pode o menos: o que des
fruta a prerrogativa de impor silêncio perpétuo 
a respeito de um crime, goza do direito de ani£ 
tiar em parte, condicionando ou restringindo o 

v-
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o favor. Não parece contestável a faculdade, usa 
da pelo Governo de "tomar precauções contra os 
inimigos que êle pretende desarmar por um ato 
de clemência" , nem tão pouco a de evitar a irri_ 
tação dos legalistas em conseqüência da excessi 
va bondade com que se acolhem rebeldes (Ed. Ed. 
Freitas Bastos, 1948, Vol. II, pag, 164)". 

Com tais esclarecimentos, sugerimos o exame político 

da questão, tendo era vista o interesse presidencial, manifestado 

em seu despacho de 23 Jan 85. 

Dr. PHILADELPHQAKCNTO DA SILVEIRA 

Assessor Jurídico da SG/CSN 



•} 
SG/CSN 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Mem9 n? 187-SUPAR. 

Subchefe de Assuntos Parlamentares. 

Em 
37: J tr 

21 de JBÜJü Cfe l ' 9 8 D i 

P R O T < C O L 
Do: 

Ao: Senhor Assistente Secretário do Chefe do Gabinete Militar. 

Assunto: Projeto de Lei n? 5.358/85. 

Visando ã obtenção do parecer desse Gabinete sobre a conveniência 

do Projeto de Lei n9 5.358/85, do Deputado Celso Peçanha, que "acrescenta 

parágrafos ao art. 11 da Lei nÇ 6.683, de 28 de agosto de 1979 (Lei de Anis 

tia), relativamente aos servidores que não foram condenados pelo Poder Judi 

ciário", encaminho a Vossa Senhoria, por cópia, publicação do Diário do Con 

gresso Nacional relativa â matéria. 

almente,/^ 

& isccLrdo de Soi 
: do Gabinete Civi 

'de Assuntos Parlamentari 

JÓ025S 22KA1E5 
* 
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s 
PROJETO DE LEI N» 5.358, DE 1985 

(Do Sr. Celso Peçanha) 

Acrescenta parágrafos ao art. 11 da Lei n? 6.683, 
de 28 de agosto de 1979 (Lei de Anistia), relativa
mente aos servidores que não foram condenados pelo 
Poder Judiciário. 

(Anexe-se ao Projeto de le i n? 5.105, de 1985, 
nos termos do artigo 71 .do Regimento interno.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1» O art. 11 da Lei n ' 6.683, de 28 de agosto de 

1979, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágra
fos: 

"Art. II 
' § 1' São excluídos destas restrições os servido

res civis e militares que, processados perante o Po
der Judiciário, não foram condenados. 

§ 2' Não ocorrendo o retorno ao serviço ativo, 
no interesse da administração, o servidor, nas con
dições do parágrafo anterior, será aposentado, 
transferido para a reserva de 1» classe ou reformado 
no cargo, posto ou graduação que teria atingido, na 
data da publicação da presente lei, se houvesse per
manecido na ativa." 

Art. 2 ' Esta lei entra cm vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 3 ' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Dispõe o art. 11 da Lei de Anistia: 

"Esta Lei, além dos direitos nela expressos, não 
gera quaisquer outros inclusive aqueles relativos a 
vencimentos, soldos, salários, proventos, restrições, 
atrasados, indenizações, promoções ou ressarcimen
tos." 

Foram anistiados os que cometeram crimes políticos 
ou conexos com estes, crimes eleitorais, os que tiveram 
os seus direitos políticos suspensos e os servidores civis e 
militares que foram punidos com fundamento nos Atos 
Institucionais c Complementarei. 

A Lei de Anistia considerou crimes conexos os crimes 
de qualquer natureza, relacionados com crimes políticos 
ou praticados por motivação política. 

Pelo menos cm tese, a anistia concedida possibilitou o 
retorno ou a reversão ao serviço ativo dos servidores ci
vis c militares demitidos, postos em disponibilidade, 
aposentados, transferidos para a reserva ou reformados. 

E-Vretanlo, essa possibilidade de retorno ou reversão 
ao serviço ativo ficou reduzida ao mínimo em face das 
exigências constantes do Decreto n» 84.143, de 31 de ou
tubro de 1979. que regulamentou a Lei de Anisua, de 
vez que o retomo : a reversão ficaram condicionados "a 
existência de va j j e ao iiterís."^ d< litninlstraçio", bem 

como "prova de capacidade do requerente, mediante 
inspeção médica, á observância do limite de idade esta
belecido em lei, e. se necessário, à comprovação de nível 
de escolaridade exigido para o desempenho do cargo ou 
emprego". Isso para os servidores civis. Para os milita
res, além de outras exigências e da aptidão física, deve-se 
observar se não atingiu o requerente a idade-limite ou o 
tempo de permanência no serviço ativo. 

O decreto que regulamentou a Lei de Anistia veio, 
portanto, trazer, para muitos, óbices intransponíveis 
para o retorno ou reversão ao serviço ativo. 

Por outro lado, o art. 11 da citada lei restringiu seria
mente os direitos dos anistiados, pois impossibilitou o 
ressarcimento de qualquer prejuízo, seja com relação a 
indenizações, seja com referência a promoções. Essas 
restrições, entretanto, se referem às pessoas que foram 
punidas por terem cometido crimes políticos ou conexos 
ou eleitorais, ou por motivação política, e os punidos 
com base em Atos Institucionais e Complementares. 

Indaga-se: e os que embora processados perante o Po
der Judiciário não foram condenados? Seria justo que 
permanecessem na mesma situação jurídica daqueles 
que foram punidos? Sem direito a promoções, sem direi
to a ressarcimentos? È evidente que seria uma aberração 
jurídica puni-los sem comclimento de qualquer crime, 
pois inocentados pelo Poder Judiciário. 

Daí a imperiosa necessidade da alteração proposta no 
sentido de excluir das restrições do art. 11 da Lei de 
Anistia os que não foram condenados pelo Poder Judi
ciário. 

Por outro lado, se nos afigura de inteira justiça a ou
tra alteração proposta, isto é, a de se aposentar, transfe
rir para a reserva de 1» classe ou reformar no cargo, pos
to ou graduação que teria atingido, na data da publi
cação desta lei. se houvesse permanecido na ativa. 

As alterações propostas têm o supremo objetivo de re
parar uma série de injustiças praticadas em face da defi
ciência.da própria Lei de Anistia. 

No mesmo sentido desta proposição, o eminente ex-
Deputado Cêlio Borja já havia apresentado o Projeto de 
Lei nç 3.862/SO que, após aprovado pelas duas Casas do 
Congresso, foi vetado na íntegra pelo Presidente da Re
pública. 

Ainda recentemente, recebemos correspondência 
subscrita pelo Presidente da UMNA - União dos Milita
res Não Anistiados, num veemente apelo no sentido da 
alteração da Lei de Anistia, a fim de que se faça justiça a 
mais de 60 mil brasileiros não contemplados pela anis
tia. 

Não temos dúvida de que os nossos eminentes Pares 
terão a sensibilidade patriótica para aprovar este projeto 
de lei, pelo alto sentido social de que se reveste. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 19S5. — Celso Peça
nha. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELO AUTOR 

LEI N* 6.683, 
DE 28 DE AGOSTO DE 1979 • 

Concede anistia, e dá outras providências. 
Art. 3 ' O retorno ou a reversão ao serviço ativo so

mente será deferido para o mesmo cargo ou cntprcgo, 
posto ou graduação que o servidor, civil ou militar, ocu
pava na data de seu afastamento, condicionado, necessa
riamente, à existência de vagas e ao interesse da adminis
tração. 

ij 1» Os requerimentos serão processados e instruí
dos por comissões especialmente designadas pela autori
dade á qual ca;ba apreciá-los. 

ij 2» O despacho decisório será proferido nos cento e 
oitenta d'as segjintcs ao recebimento do pedido. 

ij 3» So c_-•> Ce deferimento, o scr-.idor c:v.i scri in
cluído cm Qjadío Suplementar e o militar de acordo 
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com o que estabelecer o decreto a que se refere o art. 13 
desta lei. 

§ 4 ' O retorno e reversão ao servidor ativo não serão 
permitidos se o afastamento tiver sido motivado por im
probidade de servidor. 

§ 5 ' Se o destinatário da anistia houver falecido, fica 
garantido aos seus dependentes o direito às vantagens 
que lhe seriam devidas se estivesse vivo na data da entra
da em vigor da presente lei. 

Art. 4» Os servidores que, no prazo fixado no art. 2», 
não requererem o retorno ou a reversão à atividade ou ti
verem seu pedido indeferido, serão considerados aposen
tados, transferidos para a reserva ou reformados, 
contando-se o tempo de afastamento do serviço ativo 
para efeito de cálculo de proventos da inativjdade ou da 
pensão. 

Art. 10. Aos servidores civis e militares reaproveita-
dos, nos termos do art. 2', será contado o tempo de afas
tamento do serviço ativo, respeitado o disposto no art. 
11. 

Art. II . Esta lei, além dos direitos nela expresso, 
não gera quaisquer outros, inclusive aqueles relativos a 
vencimentos, soldos, salários, proventos, restituições, 
atrasados, indenizações, promoções ou ressarcimentos. 
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Do 
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Ao 

A s s u n t o 

Ref: 

1714 N? 028/1? SC/ 1 í JL 1 /85 Em 9 de ju lho de 1985 

Chefe do Gabinete da S e c r e t a r i a - G e r a l do C S N 

Praça dos Três Poderes - Pa l ác io do P l a n a l t o - Anexo I I 

Exm? Sr Subchefe de Assuntos Par lamenta res 

P ro j e to de Lei n? 5.611/85 

Mem? n9 228-SUPAR, de 26 Jun 85. 

Senhor Subchefe 

Dir i jo-me a V Ex? a r e s p e i t o do memorando da r e f e r ê n c i a no 

qual ê s o l i c i t a d a a mani fes tação d e s t a S e c r e t r i a - G e r a l sobre o Proje_ 

to de Lei n9 5 .611 /85 , de a u t o r i a do Deputado Jorge Cury. 

2. 0 mencionado P ro je to de Lei p re tende introduzir modificações 

no a r t i g o 19 da Lei n9 6 .683 , de 28 de agosto de 1979 - Lei da Anis_ 

t i a - contemplando também com o b e n e f í c i o , aqueles que foram punidos 

a t r avés de atos a d m i n i s t r a t i v o s e ou t ros diplomas l e g a i s , e da ou t ras 

p r o v i d ê n c i a s . 

3. Sobre o assunto e s t a S e c r e t a r i a - G e r a i v e r i f i c o u que: 

a. A a n i s t i a foi concedida aos que cometeram crimes poli! 
t i c o s , crimes e l e i t o r a i s , t ive ram seus d i r e i t o s p o l í t i c o s suspensos, 
bem como aos s e r v i d o r e s c i v i s dos Três Pode res , m i l i t a r e s , d i r i g e n t e s 
e r e p r e s e n t a n t e s s i n d i c a i s punidos com fundamento nos Atos I n s t i t u c i o 
na i s e Complementares. 

b. Pretende o P r o j e t o de Lei em t e l a , e s t e n d e r os benef í 

c ios da Lei da An i s t i a àqueles que foram punidos a t r a v é s de " a t o s ad 

m i n i s t r a t i v o s e ou t ros diplomas l e g a i s , também por motivos po l í t i cos ' . 1 

c. 0 o b j e t i v o da Lei da A n i s t i a ê o de conceder perdão pe_ 

Ia p r a t i c a de "crimes p o l í t i c o s cometidos e n t r e 2 de setembro de 1961 

e 15 de agosto de 1979 e punidos com base em Atos I n s t i t u c i o n a i s e 

Complementares", não importando a punição dos que foram a t i n g i d o s na-
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naquele período. 

d. A iniciativa das leis que concedem anistia relativa a 

crimes políticos ê da competência exclusiva do Presidente da Republi. 

ca, de acordo com o inciso VI do artigo 57 da Constituição da Repúbli_ 

ca Federativa, do Brasil: 

"Art 57. E da competência exclusiva do Presidente da Re 

pública a iniciativa das leis que: 

I -

VI - concedam a n i s t i a r e l a t i v a a c r i m e s p o l í t i c o s , ou 

v i d o o Conselho de Segu rança N a c i o n a l " . 

4. Tendo em v i s t a o que f o i e x p o s t o , in formo a V Ex? que o 

p a r e c e r d e s t a S e c r e t a r i a - G e r a l s o b r e o P r o j e t o de Lei n? 5 . 6 1 1 / 8 5 , de 

a u t o r i a do Deputado J o r g e Cury , deve s e r r e j e i t a d o uma vez que a ini^ 

c i a t i v a das l e i s que concedem a n i s t i a r e l a t i v a a c r i m e s p o l í t i c o s ê 

da c o m p e t ê n c i a e x l u s i v a do P r e s i d e n t e da R e p u b l i c a , ouv ido o Conse lho 

de Segurança N a c i o n a l . 

A p r o v e i t o a p o r t u n i d a d e p a r a r e n o v a r a V Ex? meus p r o t e s 

t o s de e l e v a d a e s t i m a e c o n s i d e r a ç ã o . 

CARLOS FRAGOMENI -

Chefe do _Gabíneti€<^9- SG/CSN 

7 ? o 

Corone l 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Mem9 n? 228-SUPAR. 
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P R O T O C O L O 

Em 26 de junho de J. 

Do: Subchefe de Assuntos Parlamentares. 

Ao: Senhor Assistente-Secretario do Chefe do Gabinete Militar. 

Assunto: Projetos de Lei do Poder Legislativo. 

Encaminho a V. S3 as publicações, por cópia, dos Projetos de Lei 

abaixo relacionados, do Poder Legislativo, visando a que esse Gabinete se 

manifeste sobre as matérias: 

Projeto de Lei n9 5.611, de 1985; 
Projeto de Lei n? 5.646, de 1985; 
Projeto de Lei n? 5.655, de 1985; e 
Projeto de Lei n? 5.669, 

Cordialmen 

1985. 

Moscardo 
e f e doGab: 
sun tos Parlamen 

000341 ré< 
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PROJETO DF. LEI 
N» 5.611, de 1985 
(Do Sr. Jorge Cury) 

Altera a redação do art. 1' da Lei n' 6.683, de 28 
de agosto de 1979 — 1 .ei da Anistia — contemplando 
também com o benefício aqueles que foram punidos 
através de atos administrativos e outros diplomas le
gais, e dá outras providencias. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n' 3.598, de 1984, 
nos termos do artigo 71 do Regimento Interno.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1» O art. 1» da Lei n» 6.683, de 28 de agosto de 

1979, passa a vigorar com a seguinte redação: 

.."Art. 1» É concedida anistia a todos quantos, 
no período compreendido entre 2 de setembro de 



$ 

5818 Terça-feira 11 D I Á R I O DO C O N G R E S S O N A C I O N A L (Scçào I) Junho de 1985 

1961 c 15 de agosto de 1979, cometeram crimes polí
ticos ou conexos com estes, crimes eleitorais, aos 
que tiveram seus direitos políticos suspensos e aos 
servidores da Administração Direta e Indireta, de 
Fundações vinculadas ao Poder Público, aos servi
dores dos Poderei Legislativo c Judiciário, aos mili
tares e aos dirigentes e representantes sindicais, pu
nidos com fundamento em Atos Institucionais e 
Complementara, Atos Administrativos e outros di
plomas legais, também por motivos políticos.'1 

Art. 2" Esta Lei entra cm vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 39 Revogam-sc as disposições cm contrário. 

Justificação 

Desde 1822, a História Política do Brasil registra a 
concessão de anistia geral a todos quantos tenham sido 
punidos por crimes políticos c conexos, crimes eleitorais, 
c mesmo aos punidos administrativamente em conse
qüência de perturbações políticas. 

A anistia lança um véu de esquecimento sobre as opi
niões pretéritas, e o que passa a imperar é um perpétuo 
silêncio sobre os fatos puníveis, restabelecendo-se os di
reitos e garantias individuais, sem prejuízo para a vida 
pessoa! ou familiar fortemente afetada pelos atos puniti
vos dos momentos de exceção. 

Assim pretendeu a última lei de anistia, que é a Lei n* 
6.683, de 28 de agosto de 1979, sem, entretanto, abranger 
todos os casos de injustiças perpetradas. 

J^ porque essa lei não contempla todos os casos, 
impõe-se a sua alteração, nos termos propostos por este 
projeto de lei, a fim de que se reparem injustiças pratica
das, por deficiência da própria lei específica. 

Acrescenta-se, pois, ao art. I* da Lei n» 6.683/79, a se
guinte expressão;. "Atos Administrativos e outros Diplo
mas Legais, também por motivos políticos", com o obje
tivo de que seja contemplada com o benefício hipótese 
como a de um ex-Cabo da Força Aérea Brasileira, que 
fora expulso da referida entidade, não com base cm qual
quer ato institucional ou complementar, mas com supor
te em ato administrativo e por motivo político, tão logo 
vitorioso o Movimento Revolucionário de 1964. 

Inúmeros outros casos existem como o citado acima, 
cujas punições perduram até os dias de hoje, exatamente 
por falha da Lei de Anistia, da qual a correção, na forma 
sugerida, é de imperiosa necessidade. 

Nào temos dúvida de que os eminentes Congressistas, 
em sua alta sensibilidade política, haverão de emprestar 
o seu indispensável apoio para a aprovação e o aper
feiçoamento deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, de de 1985. — Jorge 
Cury. 

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N» 6.683, DE 28 DE AGOSTO DE 1979 

Concede anistia e dã outras providências. 

Art. !• Ê concedida anistia a todos quantos, no 
período compreendido entre 2 de setembro de 1961 a 15 
de agosto de 1979, cometeram crimes políticos ou cone
xos com estes, crimes eleitorais, aos que tiverem seus di
reitos políticos suspensos e aos servidores da Adminis
tração Direta e Indireta, de Fundações vinculadas ao Po
der Público, aos servidores dos Podercs Legislativo e Ju
diciário, aos militares e aos dirigentes e representantes 
sindicais, punidos com fundamento em Atos Institucio
nais e Complementares (VETADO). 

§ I9 Consideram-se conexos, para efeitos deste arti
go, os crimes de qualquer natureza relacionados com cri
mes políticos ou praticados por motivação política. 

§ 2' Lxcctuam-sc dos benefícios da anistia os que fo
ram condenados pela prática de crimes de terrorismo, as
salto, seqüestro e atentado pessoal. 

§ 3' lera direito à reversão ao Serviço Público a es
posa do militar demitido por Ato Institucional, que foi 
obrigada a pedir exoneração do respectivo cargo, para 
poder habilitar-sc ao montepio militar, obedecidas as 
exigências do art. 3* 

Art. 29 Os servidores civis e militares demitidos, 
postos cm disponibilidade, aposentados, transferidos 

pura a reserva ou reformados, poderão, nos cento c vinte 
dias seguintes à publicação desta Lei, requerer o seu re
torno ou reversão ao serviço ativo: 

I — se servidor civil ou militar, ao respectivo Ministro 
de Estado; 

II — se servidor da Câmara dos Deputados, do Sena
do Federal, de Assembléia Legislativa e de Câmara Mu
nicipal, aos respectivos Presidentes; 

III — se servidor do Poder Judiciário, ao Presidente 
do respectivo Tribunal; 

IV — se servidor de Fstado, do Distrito Federai, de 
Território ou de Município, ao Governador ou Prefeito. 

Parágrafo único. A decisão, nos requerimentos de 
ex-integrantes das Polícias Militares ou dos Corpos de 
Bombeiros, será precedida de parecer de comissões presi
didas pelos respectivos Comandantes. 

Art. 3* O retorno ou a reversão ao serviço ativo so
mente será deferido para o mesmo cargo ou emprego, 
posto ou graduação que o servidor, civil ou militar, ocu
pava na data de seu afastamento, condicionado, necessa
riamente, à existência de vaga e ao interesse da Adminis
tração. 

§ lT Os requerimentos serão processados e instruí
dos por comissões especialmente designadas pela autori
dade à qual caiba apreciá-los. 

§ 2* O despacho decisório será proferido nos cento e 
oitenta dias seguintes ao recebimento do pedido. 

§ 3? No caso de deferimento, o servidor civil será in
cluído em Quadro Suplementar c o militar de acordo 
com o que estabelecer o Decreto a que se refere o art. 13 
desta Lei. 

§ 4» O retorno e a reversão ao serviço ativo não se
rão permitidos se o afastamento tiver sido motivado por 
improbidade do servidor. 

§ 5* Se o destinatário da anistia houver falecido, fica 
garantido aos seus dependentes o direito às vantagens 
que lhe seriam devidas se estivesse vivo na data da entra
da em vigor da presente Lei. 

Art. 4' Os servidores que, no prazo fixado no art. 2*, 
não requererem o retorno ou a reversão à atividade ou ti
verem seu pedido indeferido, serão considerados aposen
tados, transferidos para a reserva ou reformados, 
contando-se o tempo de afastamento do serviço ativo 
para efeito de cálculo de proventos da inatividade ou da 
pensão. 

Art. 5* Nos casos em que a aplicação do artigo ante
rior acarretar proventos em total inferior à importância 
percebida, a título de pensão, pela família do servidor, 
será garantido a este o pagamento da diferença respecti
va como vantagem individual. 

Art. 69 O cônjuge, qualquer parente, ou afim, na li
nha reta, ou na colateral, ou o Ministério Público, pode
rá requerer a declaração de ausência de pessoa que, en
volvida em atividades políticas, esteja, até a data de vi
gência desta Lei, desaparecida do seu domicílio, sem que 
dela haja notícias por mais de 1 (um) ano. 

§ I* Na petição, o requerente, exibindo a prova de 
sua legitimidade, oferecerá rol de, no mínimo, 3 (três) 
testemunhas e os documentos relativos ao desapareci
mento, se existentes. 

§ 2* O juiz designará audiência, que, na presença do 
órgão do Ministério Público, será realizada nos 10 (dez) 
dias seguintes ao da apresentação do requerimento c 
proferirá, tanto que concluída a instrução, no prazo má
ximo de 5 (cinco) dias, sentença, da qual, se concessiva 
do pedido, não caberá recurso. 

§ 3* Se os documentos apresentados pelo requerente 
constituírem prova suficiente do desaparecimento, o 
juiz, ouvido o Ministério Público em 24 (vinte e quatro) 
horas, proferirá, no prazo de 5 (cinco) dias e independen
temente de audiência, sentença, da qual, se concessiva, 
nào caberá recurso. 

§ 4 ' Depois de averbada no registro civil, a sentença 
que declarar a ausência gera a presunção de morte do de
saparecido, para os fins de dissolução do casamento c de 
abertura de sucessão definitiva. 

Art. 7' Ê concedida anistia aos empregados das em
presas privadas que, por motivo de participação em gre
ve ou em quaisquer movimentos reivindicatórios ou de 
reclamação de direitos regidos pela legislação social, ha
jam sido despedidos do trabalho, ou destituídos de car
gos administrativos ou de representação sindicai. 

Art. 8* São anistiados, cm relação às infrações e pe
nalidades decorrentes de não cumprimento das obri
gações do serviço militar, os que, à época do recrutamen
to, se encontravam, por motivos políticos, exilados ou 
impossibilitados de se apresentarem. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se 
aos dependentes do anistiado. 

Ari. 9' Terão os benefícios da anistia os dirigentes c 
representantes sindicais punidos pelos Atos a que se refe
re o art. 1*, ou que tenham sofrido punições disciplinarei 
ou incorrido em faltas ao serviço naquele período, desde 
que não excedentes de 30 (trinta) dias, bem como os estu
dantes. 

Art. 10. Aos servidores civis c militares rcaproveita-
dos, nos lermos do art. 2» será contado o tempo de afas
tamento do serviço ativo, respeitado o disposto no art. 
II . 

Art. 11. Esta Lei, além dos direitos nela expressos, 
não gera quaisquer outros, inclusive aqueles relativos a 
vencimentos, soldos, salários, proventos, restituições, 
atrasados, indenizações, promoções ou ressarcimentos. 

Art. 12. Os anistiados que se inscreveram em parti
do político legalmente constituído poderão votar e ser 
votados nas convenções partidárias a se realizarem no 
prazo de 1 (um) ano a partir da vigência desta Lei. 

Art. 13. O Poder Executivo, dentro de 30 (trinta) 
dias, baixará decreto regulamentando esta Lei. 

Art. 14. Esta Lei entrará cm vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário. 
(DO de 28-8-79.) 
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Do 

E n d e r e ç o 

Ao 

A s s u n t o 

Ref: 

2030 N? 035/1? SC/ £ V U V /85 Em 19 de agosto de 1985 

Chefe do Gabinete da S e c r e t a r i a - G e r a l do C S N 

Praça dos Três Poderes - P a l á c i o do P l a n a l t o - Anexo I I 

Exm9 Sr Subchefe de Assuntos Par lamentares 

P ro j e to de Lei n9 5.849/85 

Mem? n9 280-SUPAR, de 02 Ago 85 

Senhor Subchefe 

Dir i jo-me a V Ex? a r e s p e i t o do memorando da r e f e r ê n c i a 
que s o l i c i t a a mani fes tação de s t a S e c r e t a r i a - G e r a l sobre o P r o j e t o de 
Lei n9 5 .849 /85 , de a u t o r i a do Sr Deputado Alencar Fur tado . 

2. O mencionado P ro j e to de Lei p re tende a c r e s c e n t a r modif ica 

ções no a r t i g o 19 da Lei n9 6 .683 , de 28 de agosto de 1979 (Lei de 

A n i s t i a ) , es tendendo o b e n e f í c i o d e s t a Lei aqueles que foram punidos 

^traves de ou t ros diplomas l e g a i s , e da o u t r a s p r o v i d ê n c i a s . 

3. Sobre o assunto e s t a S e c r e t a r i a - G e r a l v e r i f i c o u que: 

de a. O P ro j e to de Lei ora a p r e s e n t a d o , de n9 5 .849 /85 , 
a u t o r i a do Sr Dep Alencar Furtado ê i d ê n t i c o ao P r o j e t o de Lei n9 . . . 
5 .611 /85 , de a u t o r i a do Sr Dep Jorge Cury, cujo p a r e c e r e s t a Sec re ta 
r i a - G e r a l teve a opor tunidade de e x p r e s s a r nos termos do Ofíco n9 028/ 
1? SC/1714/85, de 09 de ju lho de 1985. 

b. A i n i c i a t i v a das l e i s que concedem a n i s t i a r e l a t i v a a 
crimes p o l í t i c o s ê da competência e x c l u s i v a do P r e s i d e n t e da Repúbl_i 
ca , de acordo com o i n c i s o VI do a r t i g o 57 da C o n s t i t u i ç ã o da Repúbl^L 
ca Federa t iva do B r a s i l : 

"Art 57. £ da competência e x c l u s i v a do P r e s i d e n t e da 

Republica a i n i c i a t i v a das l e i s que: 
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VI - concedam a n i s t i a r e l a t i v a a crimes p o l í t i c o s , ou 
vido o Conselho de Segurança Nacional". 

4. Assim sendo, informo a V Ex? que o parecer desta Secre-
ta r ia -Gera l sobre o Projeto de Lei n? 5.849/85, de autor ia do Sr Dep 
Alencar Furtado, e no sen t ido , também, de que seja r e j e i t a d o , porque 
contrar ia o ar t igo 57 da Constituição ao r e s t r i n g i r a competência ex 
clusiva do Presidente da Republica quanto à i n i c i a t i v a das l e i s que 
regem a matéria . 

Aproveito a oportunidade para renovar a V Ex? meus prote£ 
tos de elevada estima e consideração. 

? f^c: ^pprpe >^? 
CARLOS FRAGOMÊNI Corone1 
Chefe do Gabinete da SG/CSN 
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Em 02 d e a g o s t o de T 9 8 5 . Mem9 n9 2 80-SUPAR. 

Do: Subchefe de Assuntos Parlamentares. ()£-(£><£'• <^J 

Ao: Senhor Assistente-Secretãrio do Chefe do Gabinete Militar. 

Assunto: Projetos de Lei n?s 5.819/85, 5.832/85, 5.849/85 e 5.854/85. 

Encaminho a Vossa Senhoria as publicações, por cõ 
pia, dos Projeto de Lei abaixo relacionados, do Poder Legislati 
vo, visando a que esse Gabinete se manifeste sobre as matérias: 

1.» SUBCH^ 

r:° 
PASTV\'EM^3Í. ? 

PL n9 5.819/85; 
PL n9 5.832/85;' 

PL n9 5.849/85; e 
PL n9 5.854/85. 

almente, 

Su 

KeH 
de S 

;fe do Gabinete 
de Assuntos Parlament/ares 

J00Ü1 -5AWt 
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PROJETO DE LEI 
N» 5.849, de 1985 

(Do Sr. Alencar Furtado) 

Altera a redação do art. 1.° da Lei 
n.<> 6.683, de 28 de agosto de 1979, que 
concede anistia e dá outras provi
dências. 

(A Comissão de Constituição e Jus
tiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.» O art. 1° da Lei n.° 8.683, de 28 
dt agosto de 1979, passa a vigorar com a 
sesuinte redação: 

"Art. 1.° É concedida anistia a todos 
quantos no período de 2 de setembro 
de 1961 e 15 de agosto de 1979, comete
ram crimes políticos ou conexos com 
estes, crimes eleitorais, aos que tiveram 
seus direitos políticos suspensos e aos 
servidores da Administração Direta e 
Indireta, de Fundações vinculadas ao 
Poder Público, aos servidores dos Pode-
res Legislativo e Judiciário, aos milita
res e aos dirigentes e representantes 
sindicais, punidos com fundamento em 
Atos Institucionais. Complementares é 
cutros diplomas legais, também por 
motivos políticos." 

Art.. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 
Por imperiosa necessidade de se faaer 

justiça a muitos brasileiros punidos em con
seqüência da Revolução de 1964 e não al

cançados pela Lei de Anistia é que se propõe 
a alteração da Lei n.° 6.683, de 21 de 
agosto de 1979. 

Acrescente-se ao art. 1." da citada lei 
a seguinte expressão: "outros diplomas 
legais, também por motivos políticos" 

A anistia foi concedida aos que comete
ram crimes políticos ou conexos com estes, 
crimes eleitorais, aos que tiveram os seus 
direitos políticos suspensos e aos servidores 
civis e militares que foram punidos com 
fundamento nos Atos Institucionais e Com
plementa res. 

A anistia concedida possibilitou a alguns 
brasileiros punidos arbitrariamente o retor
no ou a reversão ao serviço ativo. 

Essa anistia, entretanto, não foi ampla, 
geral e irrestrita, como era do anseio de 
todos os segmentos da sociedade brasilei
ra, de vez que beneficiou apenas alguns dos 
milhares de brasileiros punidos. 

Registre-se que o retorno ou reversão ao 
serviço ativo ficou reduzido ante às exigên
cias constantes do Decreto n.° 84.143, de 
31 de outubro de 1979, que regulamentou 
requerente mediante inspeção médica, a 
reversão ficaram condicionados "à exigên
cia de vaga e ao interesse da Administra-^ 
cão", bem como prova de capacidade do 
requerente, mediante inspeção médica à 
observância do limite de idade estabelecido 
em lei e, se necessário, à comprovação de 
nível de escolaridade exigido para o de
sempenho do cargo ou emprego. Essas exi-
eências foram feitas para os servidores 
civis. Paira os militares, além de . outras 
exigências e da aptidão física, deve-se 
observar se não atingiu o requerente a. 
idade-limlte ou o tempo de permanência 
no serviço ativo. 

O art. 11 da Lei de Anistia restringiu os 
direitos dos anistiados, invoosslbllltando-
Ihes o ressarcimento de qualquer prejuízo, 
relativamente a Indenizações e a promo
ções. Essas restrições atingem pessoas que 
realmente foram punidas por terem prat i- . 
cado os chamados crimes políticos ou co
nexos, ou eleitorais, ou por motivação po
lítica e os punidos com base em Atos Ins
titucionais e Complementares. 

Grave omissão e geradora de inominável 
Injustiça contém a Lei de Anistia ao con
templar apenas os que foram punidas com 
base em Atos Institucionais e Complemen
tares. Existem outros brasileiras, entre civis 
e militares que não foram punidos pelo 
Poder Revolucionário sob a invocação dos 
exrirúxulos Atos Institucionais e Comnle-
mentates, mas com base em outros diplo
mas legais e em face de motivação poiiti-
ca, por atos administrativos e mesmo sem 
que tivessem cometido qualquer tipo de 
delito, como é o caso do ex-Cabo da Força 
Aérea Brasileira, Sv'vio Muniz Fernandes, 
cuia esposa. Nilza Moraes Fernandes é con
siderada "viúva de marido vivo", para efei
to da percepção da pensão militar. 

Recebemos, ainda, do Presidente da 
UMNA — União dos Militares Não Anistia
dos, candente apelo para que tomássemos 
a iniciativa de alterar a Lei de Anistia a 
fim de que a justiça se faca a mais de 60 
mil brasileiros não contemplados pela 
anistia. 

A anistia deve ser a mais abrangente 
possível, lançando um véu de esquecimento 
sobre as opiniões passadas. 
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Sala das Sessões, de Junho de» 1985. 
— Alencar Furtado. 

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 
COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.° 6.683, 
DE 28 DE AGOSTO DE 1979 

Concede anistia e dá outras provi
dências. 

Art. 1.° É concedida anistia a todos 
quantos, no período compreendido entre 2 
de setembro de 1961 a 15 de agosto de 1979, 
cometeram crimes políticos ou conexos com 
estes, crimes eleitorais, aos que tiverem 
seus direitos políticos suspensos e aos ser
vidores da Administração Direta e Indire
ta, de Fundações vinculadas ao Poder Pú
blico, aos servidores dos Poderes Legislati
vo e Judiciário, aos militares e aos dirigen
tes e representantes sindicais, punidos com 
fundamento em Atos Institucionais e Oom-
plementares (Vetado). 

} 1.° Consideram-se conexos, para efei
tos deste artigo os crimes de qualquer na
tureza relacionados com crimes políticos ou 
praticados por motivação política. 

9 2.° Excetuam-se dos benefícios da 
anistia os.que forem condenados pela prá
tica de crimes de terrorismo, assalto, se
qüestro e atentado pessoal. 

9 3.° Terá direito à reversão ao Serviço 
Público a esposa do militar demitido por 
Ato Institucional, que foi obrigada a pedir 
exoneração do respectivo cargo, para poder 
habllltar-se ao montepio militar, obedeci
das as exigências do art. 3.° 

Art. 2.° Os servidores civis e militares 
demitidos, postos em disponibilidade, apo
sentados, transferidos para a reserva ou re
formados, poderão, nos cento e vinte dias, 
seguintes à publicação desta lei, requerer o 
seu retorno ou reversão ao serviço ativo: 

I — se servidor civil ou militar, ao respec
tivo Ministro de Estado; 

n — se servidor da Câmara dos Depu
tados, do Senado Federal, de Assembléia 
Legislativa e de Câmara Municipal, aos res
pectivos Presidentes; 

III — se servidor do Poder Judiciário, ao 
Presidente do respectivo Tribunal; 

IV — se servidor de Estado, do Distrito 
Federal, de Território ou de Município, ao 
Governador ou Prefeito. 

Parágrafo único. A decisão, nos reque
rimentos de ex-integrantes das Polícias Mi
litares ou dos Corpos de Bombeiros, será 
precedida de parecer de comissões presidi
das pelos respectivos Comandantes. 

Art. 3.° .O retomo ou a reversão ao ser-. 
viço ativo somente será deferido para o 
mesmo cargo ou emprego, posto ou gradua
ção que o servidor, civil ou militar, ocupa
va na data de seu afastamento, condicio
nado, necessariamente, à existência de va
ga e ao interesse da Administração. 

Art. H. Esta lei, além dos direitos nela 
expressos, não gera quaisquer outros, In
clusive aqueles relativos a vencimentos, sol-
dos, salários, proventos, restituições, atra
sados, Indenizações, promoções ou ressarci
mentos. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Ofício N« 041/la.SC/ 2 3 2 3 /85 Em 30 de setembro de 1985 

Do Chefe do Gabinete da Secretaria-Geral do C S N 

Endereço Praça dos Três Poderes - Palácio do Planalto - Anexo II 

Ao 

Assunto 

Ref. : 

Exm9 Sr Subchefe de Assuntos Parlamentares 

Projeto de Lei do Senado n9 237/85 

Mem9 n,9 322/85, de 09 Set 85 

Senhor Subchefe 

Dirijo-me a V Exa a respeito do memorando da referência, 

que solicita a manifestação desta Secretaria-Geral sobre o Projeto 

de Lei n9 237/85, de autoria do Senhor NELSON CARNEIRO. 

2. O referido projeto de lei pretende amptían. 06 ê ex-ío-ó da 

Lt-i da An-í&t-ia, e. dan. outtiaò ptiov-ídê.nc-ía-t>. 

3. Sobre o assunto, esta Secretaria-Geral verificou que ê da 

competência exclusiva do Presidente da República a iniciativa das 

leis que concedem anistia relativa a crimes políticos, ouvido o Con 

selho de Segurança Nacional (conforme Constituição, art 57, inciso 

VI). 

4. Dessa maneira, considera esta Secretaria-Geral que o Pro

jeto de Lei n9 237/85, de autoria do Senador Nelson Carneiro, deve 

ser rejeitado por contrariar os dispositivos da Constituição em vi

gor. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V Exa os meus 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

-Z^3 cr z^p y?^> cf^o 
CARLOS FRAGOMENÍ/- Coronel 

Chefe de Gabinete da SG/CSN 



SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

MEM9 N9 6 9 - A J / 8 5 Em 13 Set 85 

Do Assessor Jurídico 

Ao Sr. Subchefe da Ia SC 

Assunto: Parecer 

(encaminha) 

Em atenção ao Mem9 n9 07 2/la SC, de 13 

Set 85, apraz-me encaminhar o Parecer n9 56-AJ/85, 

de 13 Set 85, referente ao Projeto de Lei do Sena 

do n9 237, de 1985, de autoria do Sr. Senador NEL 

SON CARNEIRO. 

10 PINTO DA SILVEIRA 

Assessor Jurídico da SG/CSN 



BRASÍLIA - DF 

Em J3 de setembro de 1985 

PARECER N9 66 

Aprecia-se o Projeto de Lei do Senado n9 237, de 

1985, que "amplia os efeitos da Lei de Anistia, e dá outras provi 

dências". 

Em que pese o nosso respeito pelas intenções do 

seu autor, o ilustre jurista e Senador Nelson Carneiro, trata-se 

de mais uma proposta que não poderá ter curso, por vício de in 

constitucionalidade. 

Com efeito, se ao Congresso Nacional cabe legislar 

especialmente sobre concessão de anistia, tato &zn&u., quando se 

cuida das leis que concedam anistia relativa a crimes políticos, 

a iniciativa é da competência exclusiva do Presidente da Repübli 

ca, depois de ouvir o Conselho de Segurança Nacional (cf. Consti 

tuição, artigos 43, VIII, e 57, VI). 

Não ignora, pois, o ilustre Parlamentar que ampliar 

os efeitos da Lei de Anistia nada mais é que conceder a ZnduZgznt-ia 

àqueles não beneficiados pelo ato em vigor, o que, obviamente, 

esbarra no preceito constitucional. 11/ 



-AJ/85 -2-

constitucional. 

Nestas condições, entendemos que o Projeto não tem 

condições de passar pelas Comissões Técnicas por absoluta incons 

titucionalidade. 

Assessor Jurídico da SG/CSN 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Mem9 n9 322-SUPAR. Em 09 dè setembro de 1 985 

Do: Subchefe de Assuntos Parlamentares 

Ao: Senhor Assistente-Secretario do Chefe do Gabinete Militar. 

Assunto: Projetos de Lei. 

Encaminho a Vossa Senhoria as publicações, por cõ 

pia, dos Projetos de Lei abaixo relacionados, do Poder Legislativo, 

visando a que esse Gabinete se manifeste sobre as matérias: 

PEC n9 75, de 1985; 
PLS n9 237, de 1985; 
PLS nÇ-240, de 1985; e 
PL n? 6.061, de 1985. 

lmente, /) 

PCcM 
o de Souz 

Gabinete Civil 
untos Parlamentares 

f SUBCHEF1A 

N2 _/oá/È5-. 
PASTA M^ãs£^Y 

• • 

I 
? 
a 

» 

8 • I * o 

3 3 



Agosto de 1985 

\ PROJETO DE LEI DO SENADO 
/ n* 237, de 1985. 

"Amplia os «feitos da Lei de Anistia, e dá outras 
providências." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I» Os benefícios da Lei n» 6.683. de 28 de agos

to de 1979, aplicam-se a quantos foram demitidos por 
abandono de cargo quando, comprovadamente. se en
contravam homiziados no exterior, ocultos em virtude 
de repressão das forças de segurança ou delidos por mo
tivos políticos. 

Ãrt. 2* Compreendcr-se-ào. na forma do art. I» da 
Lei n* 6.683, de 28 de agosto de 1979, como tendo sido 
punidos pelos Atos Institucionais e Complementares, 
quer todos quantos foram expressamente punidos com 
fundamento expresso nos mesmos, quer todos aqueles 
que de uma forma ou de outra, por motivos políticos ou 
em face de conotações políticas tácita ou implicitamente 
relacionadas ao regime institucional, vigente à época dos 
mesmos Atos, foram, sem formação de processo normal 
no qual lhes tenha sido dado amplo direito de defesa, 
exonerados, demitidos, aposentados, reformados, postos 
em disponibilidade, passados para a reserva ou afastados 
dos cargos ou empregos que ocupavam em empresas pri
vadas ou em órgãos, fundações c empresas públicas civis, 
militares, autárquicas ou paraestatais de qualquer gêne
ro, da União, dos listados e Municípios. 

Ari. 3* Para os beneficiados por esta lei ficam revi
gorados todos os prazos, requisitos, condições c demais 
exigências contidas nos diversos dispositivos da Lei n» 
6.683, de 1979. 

Art. 4» Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5» Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

As repetidas manifestações de pessoas — não abrangi
das pela legislação sobre anistia (Lei n» 6.683 de 28 de 
agoslo de 1979), hoje em dia não somente possíveis como 
amplamente divulgadas pela imprensa, mostram a neces
sidade de uma complemenlaçào das medidas nela con
substanciadas, tal como aqui pleiteado. 

Esclareça-se, outrossim, que a presente proposição, 
fruto de estudos aprofundados do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil, ê, ainda, o resultado da 
fusão de dois outros projetos de leis em tramitação no 

Congresso Nacional, os quais mereceram a mais demo
rada análise do Instituto dos Advogados Brasileiros. 

Sala das Sessões, 27 de agosto de 1985.— Nelson Car
neiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N» 6.683, DE 28 DE AGOSTO DE 1979. 

Concede anistia e dá outras providências. 

0 Presidente da República. Faço saber que o Congres
so Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I* Ê concedida anistia a todos quantos, no 
período compreendido entre 2 de setembro de 1961 e 15 
de agosto de 1979, cometeram crimes políticos ou cone
xos com estes, crimes eleitorais, aos que tiveram seus di
reitos políticos suspensos e aos servidores da Adminis
tração Direta e Indireta, de Fundações vinculadas ao Po
der Público, aos servidores dos Poderes Legislativos e 
Judiciário, aos militares e aos dirigentes e representantes 
sindicais, punidos com fundamento em Atos Institucio
nais e Complementares (Veiado). 

§ I» Considera"m-se conexos, para efeito deste arti
go, os crimes de qualquer natureza relacionados com cri
mes políticos ou praticados por motivação política. 

§ 2» Excetuam-se dos benefícios dá anistia os que fo
ram condenados pela prática de crimes de terrorismo, as
salto, seqüestro e atentado pessoal. 

§ 3» Terá direito à reversão ao Serviço Público a es
posa do militar demitido por Ato Institucional, que foi 
obrigada a pedir exoneração do respectivo cargo para 
poder habilitar-se ao montepio militar, obedecidas as 
exigências do art. 3'. 

Art. 2» Os servidores civis e militares demitidos, 
postos em disponibilidade, aposentados, transferidos 
para a reserva ou reformados, poderão, nos cento e vinte 
dias seguintes á publicação desta Lei, requerer o seu re
torno ou reversão ao serviço ativo: 

1 — se servidor civil ou militar, ao respectivo Ministro 
de Estado: 

II — se servidor da Câmara dos Deputados, do Sena
do Federal, de Assembléia Legislativa e de Câmara Mu
nicipal, aos respectivos Presidentes; 

III — se servidor do Poder Judiciário, ao Presidente 
do respectivo Tribunal; 

IV — se servidor de Estado, do Distrito Federal, de 
Território ou de Município, ao Governador ou Prefeito. 

Parágrafo Único. A decisão, nos requerimentos, de 
ex-integrantes das Polícias Militares ou dos Corpos de 
Bombeiros, será precedida de parecer de comissões presi
didas pelos respectivos Comandantes. 

Art. 3» O retorno ou reversão ao serviço ativo so
mente será deferido para o mesmo cargo ou emprego, 
posto ou graduação que o servidor, civil ou militar, ocu
pava na data de seu afastamento, condicionado, necessa
riamente, à existência de vaga e ao interesse da Adminis
tração. 

§ 1' Os requerimentos serão processados e instruí
dos por comissões especialmente designadas pela autori
dade à qual caiba apreciá-los. 

§ 2» O despacho decisório será proferido nos cento e 
oitenta dias seguintes ao recebimento do pedido. 
' § 3» No caso de deferimento, o servidor civil será in
cluído em Quadro Suplementar e o Militar de acordo 
com o que estabelecer o Decreto a que se refere o art. 13 
desta Lei. 

§ 4» O retorno e a reversão ao serviço ativo não se
rão permitidos se o afastamento tiver sido motivado por 
improbidade do servidor. 

§ 5* Se o destinatário da anistia houver falecido, fica 
garantido aos seus dependentes o direito ás vantagens 
que lhe seriam devidas se estivesse vivo na data da entra
da em vigor da presente Lei. 

Art. 4* Os servidores que. no prazo fixado no art. 2*, 
não requererem o retorno ou a reversão à atividade ou ti
verem seu pedido indeferido, serão considerados, apo
sentados, transferidos para a reserva ou reformados, 
comando-se o tempo de afastamento do serviço ativo 
para efeito de cálculo de proventos da inatividade ou da 
pensão. 

Art. 5 ' Nos casos em que a aplicação do artigo ante
rior acarretar proventos em total inferior à importância 
percebida, a titulo de pensão, pela família do servidor, 
será garantido a este o pagamento da diferença respecti
va como vantagem individual. 
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Art. 6» O cônjuge, qualquer parente, ou afim, na li
nha reta, ou na colateral, ou o Ministério Público, pode
rá requerer a declaração de ausência de pessoa que, en
volvida em atividades políticas, esteja, até a data de vi
gência desta Lei. desaparecida do seu domicílio, sem que 
dela haja notícias por mais de I (um) ano. 

§ I» Na petição, o requerente, exibindo a prova de 
sua legitimidade, oferecerá rol de. no mínimo, 3 (três) 
testemunhas e os documentos relativos ao desapareci
mento, se existentes. 

§ 2* O juiz designará audiência, que, na presença do 
órgão do Ministério Público, será realizada nos 10 (dez) 
dias seguintes ao da apresentação do requerimento e 
proferirá, tanto que concluída a instrução, no prazo má
ximo de 5 (cinco) dias, sentença, da qual, se concessiva 
do pedido, não caberá recurso. 

§ y> Se os documentos apresentados pelo requerente 
constituírem prova suficiente do desaparecimento, o 
juiz, ouvido o Ministério Público em 24 (vinte e quatro) 
horas, proferirá, no prazo de 5 (cinco) dias e independen
temente de audiência, sentença, da qual, se concessiva, 
não caberá recurso. 

§ 4» Depois de averbada no registro civil, a sentença 
que declarar a ausência gera a presunção de morte do de
saparecido, para os fins de dissolução do casamento e de 
abertura de sucessão definitiva. 

Art. 7» É concedida anistia aos empregados das em
presas privadas que, por motivo de participação em gre
ve ou em quaisquer movimentos reivindicatóríos ou de 
reclamação de direitos regidos pela legislação social, ha
jam sido despedidos do trabalho, ou destituídos de car
gos administrativos ou de representação sindical. 

Art. 8» São anistiados, em relação às infrações e pe
nalidades decorrentes do não cumprimento das obri
gações do serviço militar, os que, à época do recrutamen
to, se encontravam, por motivos políticos, exilados ou 
impossibilitados de se apresentarem. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se 
aos dependentes do anistiado. 

Art. 9» Terão os benefícios da anistia os dirigentes e 
representantes sindicais punidos pelos Atos a que se refe
re o art. 1», ou que tenham sofrido punições disciplinares 
ou incorrido em faltas ao serviço naquele período, desde 
que não excedentesde 30 (trinta) dias, bem como os estu
dantes. 

Art. 10. Aos servidores civis e militares reaproveita-
dos, nos termos do art. 2', será contado o tempo de afas
tamento do serviço ativo, respeitado o disposto no 
art.Il. 

Art. 11. Esta Lei, além dos direitos nela expressos, 
não gera quaisquer outros, inclusive aqueles relativos a 
vencimentos, soldos. salários, proventos, restituições, 
atrasados, indenizações, promoções ou ressarcimentos. 

Art. 12. Os anistiados que se inscreveram em parti
do político legalmente constituído poderão votar e ser 
votados nas convenções partidárias a se realizarem no 
prazo de I (um) ano a partir da vigência desta Lei. 

Art. 13. O Poder Executivo, dentro de 30 (trinta) 
dias, baixará decreto regulamentando esta Lei. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço 
Público Civil, de 

Legislação Social e de Finanças.) 

http://art.Il


I a . SUBCi ,.F,A nfàjfêjÇS 
^ 

ASSUNTO: 

• 
Pg£j3€TOS D&J& 

Cons CASTRO NEVES 

i V TC AV TQMTXAGA 

CF PALTJD CÉSAR 

TC EUST 

TC CE CUNTO 

Ten GIVALDO 

i ÁREA I 

ÁREA I-A 

JEA I-B 

LA I-C 

ÁREA II 

ÁREA I I I 

Q^ ESTUDAR 

P .APRECIAR 

p COMECER 

] COXSIDERAR NOS ESTUDOS 
EM ANDAMENTO 

• EMITIR PARECER 

• ELABORAR INFORMAÇÃO 

• ELABORAR MEMÓRIA 

D 
D 

=x\^/<tf / W 

A R Q U I V E - S E 

=•1 / / 

.... 

^SWícflrífS-A 

-



/m 
I n . SURCIIP.FIA W «13 ,£8,85 

ASSUNTO: 

Pzojero £S Ui 

% 
Cons CASTRO NEVES 

TC f.v TOMINAGA 

CF PAULO CÉSAR 

TC BEUST 

TC DE CÜNTO 

Tten GI\7ttJX) 

ÁREA I 

^ ^ 
;A I-A 
A I - l í 

ÁREA I -C 

ÁREA I I 

ÁREA I I I 

• ESTUDAR 

Q APRECIAR 

• COXIIECER 

IS CONSIDERA NOS ESTUDOS 
EM ANDAMENTO 

• EMITIR PARECER 

• ELABORAR INFORMAÇÃO 

[J ELABORAR MEMÓRIA 

D 

a 
EM M fe/W/Ví 

A R Q U I V E - S li 

B4 / / 



o o o o o l ^ 
I I I I 1 

o o 
1> Co 

p Co 

co co 
c c 
O) CD 
1» IY| 

co 
c 
2 

a: 

Co i» 

» '— 
o o 
O o 

(A 

CO 

o 

D 
m 
(0 
H 
2 
O 

o o o o o o o o 
Co fe co co to oi co 

"o -o (» ^ O b u 
* * c •§ 3 3 w 

o 
2 

O O O O O O O 

í o 
O) co o co 
2 í; o « 

* ° 
co 
2 

^ »*s> y—; 

1 * 
2 
X 
S 

> 



- GMPR / / 
GABINETE 

ENCAMINHAMENTO / INFORMAÇÃO 

DESTINO: 

O - Assist-Sec 

O - A l O/GM 

^ h t - Sec/GM 

O-SUMAR 

O-SUBEX 
O - S U B A E 

O - S E S E G 

O - Aj O/PR 

O - Di ADM 

O - Sv Pes 

O -Sv Adm 

O -Sv Com 

O - Sv Trnp 
O - S v Sau 

O-AEPR 
O-SPPR 

Assist-Sec /Min 

^ 

O - S G / C S N 

O - G C P R 

O -SID 

O -SNI 

o-
O -

o-
o-

Ch GMPR 



0$b 

00002 



00003 



00004 



326 

00005 



® 

00006 


